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Estado de São Paulo

-
PROCESSO LEGISLATIVO

-

VETO N° 27/2023 - Poder Executivo - Dispõe sobre Veto Total ao Autógrafo nº 124/2023, referente ao
Projeto de Lei nº 82/2023, que Dispõe sobre a obrigatoriedade da emissão de certificado de origem dos
animais, no ato de sua venda, pelos estabelecimentos comerciais do gênero no Município de
Hortolândia.

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 12/12/2023

Unidade de Origem Plenário

Unidade de Destino Secretaria da Câmara

Status Veto Acatado

-

TEXTO DA AÇÃO

-
Certifico que o Veto Total à presente propositura foi ACATADO na 40ª Sessão Ordinária de 11 de
dezembro de 2023. Segue para comunicação do ACATAMENTO de Veto ao Poder Executivo.

-

Hortolândia, 12 de dezembro de 2023.
-

-

Karina Juliane Ghiraldelli Baccan
Chefe de Divisão de Apoio ao Legislativo


